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  PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 021 DE 19 DE SETEMBRO DE 2016       Autor: Elias Bueno de Souza         “ Dispõe sobre a obrigatoriedade de contratação       Do menor aprendiz, e dá outras providencias .”         O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, ESTADO DE  MATO GROSSO,  faz saber que a Câmara M unicipal aprovou e ele sanciona a presente  Lei:         Art. 1°  -   Os estabelecimentos empresariais de qualquer natureza  mantidos no Município de Nova Xavantina, são obrigados a contratar o número de  aprendiz equivalente a cinco por cento s no mínimo, e a quinze por cento, no Maximo  dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem  formação profissional.         Parágrafo Único   –   O limite fixado neste artigo não se aplica quando o  empregador for entidade   sem fins lucra tivos, que tenha por objetivo a educação  profissional          Art. 2°  -   Considera - se menor aprendiz, para os efeitos desta lei, o  trabalhador de 14 ( quatorze) até 18 (dezoito) anos de idade e         Art. 3°  -   O contrato de aprendizagem extinguir - se - á no seu termo   ou  quando o a prendiz completar 18 (dezoito)  anos de idade.         Art. 4°  -   O não cumprimento das normas estabelecidas nesta lei e as  irregularidades encontradas estarão sujeitas às penalidades previstas na Lei Federal n°  10.097, de 19 de dezembro de 2000.         Art. 5°  -   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as  disposições em contrario.         Palácio Adiel Antonio Ribeiro       Sala das Sessões da Câmara Municipal       Nova Xavantina - Mt, 19 de Setembro de 2016         Elias Bueno de Souza       Vereador        
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 021 DE 19 DE SETEMBRO DE 2016

		Autor: Elias Bueno de Souza



		“Dispõe sobre a obrigatoriedade de contratação

		Do menor aprendiz, e dá outras providencias.”



		O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente Lei:



		Art. 1° - Os estabelecimentos empresariais de qualquer natureza mantidos no Município de Nova Xavantina, são obrigados a contratar o número de aprendiz equivalente a cinco por centos no mínimo, e a quinze por cento, no Maximo dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional.



		Parágrafo Único – O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for entidade sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional 



		Art. 2° - Considera-se menor aprendiz, para os efeitos desta lei, o trabalhador de 14 ( quatorze) até 18 (dezoito) anos de idade e



		Art. 3° - O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz completar 18 (dezoito) anos de idade.



		Art. 4° - O não cumprimento das normas estabelecidas nesta lei e as irregularidades encontradas estarão sujeitas às penalidades previstas na Lei Federal n° 10.097, de 19 de dezembro de 2000.



		Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrario.



		Palácio Adiel Antonio Ribeiro

		Sala das Sessões da Câmara Municipal

		Nova Xavantina-Mt, 19 de Setembro de 2016
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